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ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24205 - AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0464 NACIONAL DE ATIVIDADES ESPACIAIS - PNAE 60.000.000

P R O J E TO S

19 572 0464 7F40 IMPLANTACAO DO CENTRO ESPACIAL DE ALCANTARA -
CEA

60.000.000

19 572 0464 7F40 0101 IMPLANTACAO DO CENTRO ESPACIAL DE ALCANTARA -
CEA - NO MUNICIPIO DE ALCANTARA - MA

60.000.000

F 4 2 90 0 300 60.000.000

TOTAL - FISCAL 60.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 60.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 149.299.610

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0E62 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL 149.299.610
99 999 0999 0E62 0001 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL - NACIONAL 149.299.610

F 9 2 90 0 300 149.299.610

TOTAL - FISCAL 149.299.610

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 149.299.610

LEI No- 11.957, DE 25 DE JUNHO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa, crédito
especial no valor de R$ 305.000.000,00, para os fins que especifica, e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 305.000.000,00 (trezentos e cinco
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3° O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar as alterações constantes do Anexo III
desta Lei, em conformidade com o art. 15, § 5o, da Lei no 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0627 TECNOLOGIA DE USO AEROESPACIAL 55.000.000

P R O J E TO S

05 151 0627 123B DESENVOLVIMENTO DE CARGUEIRO TATICO MILITAR
DE 10 A 20 TONELADAS (PROJETO KC-X)

55.000.000

05 151 0627 123B 0001 DESENVOLVIMENTO DE CARGUEIRO TATICO MILITAR
DE 10 A 20 TONELADAS (PROJETO KC-X) - NACIONAL

55.000.000

AERONAVE DESENVOLVIDA (% DE EXECUCAO FISICA) 2 F 4 2 90 0 300 55.000.000

0632 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA FORCA AEREA BRASILEIRA 250.000.000

P R O J E TO S

05 151 0632 123J AQUISICAO DE HELICOPTEROS DE MEDIO PORTE DE
EMPREGO GERAL (PROJETO H-X BR)

250.000.000

05 151 0632 123J 0001 AQUISICAO DE HELICOPTEROS DE MEDIO PORTE DE
EMPREGO GERAL (PROJETO H-X BR) - NACIONAL

250.000.000

AQUISICAO DE HELICOPTEROS DE MEDIO PORTE
(UNIDADE) 50

F 4 2 90 0 300 250.000.000

TOTAL - FISCAL 305.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 305.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 305.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0E62 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL 305.000.000

99 999 0999 0E62 0001 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL - NACIONAL 305.000.000

F 9 2 90 0 300 305.000.000

TOTAL - FISCAL 305.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 305.000.000
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Plano Plurianual 2008 - 2011
Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Fortalecer a inserção soberana internacional e a integração sul-americana
Objetivo Setorial Contribuir com o desenvolvimento científico e tecnológico para a defesa nacional
Programa 0627 Tecnologia de Uso Aeroespacial Órgão Responsável 52000 Ministério da Defesa (MD)
Objetivo Promover a capacitação tecnológica da Aeronáutica e da indústria aeroespacial brasileira
Público-alvo Nação brasileira

AÇÃO DA ESFERA FISCAL

P ro j e t o
Cód Título Produto (unidade de me-

dida)
Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico

Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11
R$

123B Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de Aeronave desenvolvida 06/2009 MD 3.285.732.785 Nacional Meta - 59.183.450 182.265.738 420.801.805
10 a 20 Toneladas (Projeto KC-X) (%) 06/2016 100 - 2 5 13

Plano Plurianual 2008 - 2011
Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Fortalecer a inserção soberana internacional e a integração sul-americana
Objetivo Setorial Reaparelhar e manter adestradas as Forças Armadas para efetivo emprego
Programa 0632 Reaparelhamento e Adequação da Força Aérea Brasileira Órgão Responsável 52000 Ministério da Defesa (MD)
Objetivo Reaparelhar e adequar a Força Aérea Brasileira com a finalidade de recuperar e manter a sua capacidade operacional e proporcionar os meios de apoio necessários ao cumprimento de sua

destinação constitucional: "defender a Pátria, garantir os poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem"
Público-alvo Nação brasileira

AÇÕES DA ESFERA FISCAL

P ro j e t o s
Cód Título Produto (unidade de me-

dida)
Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico

Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11
R$

123J Aquisição de Helicópteros de Médio Porte de Aeronave Militar Adquirida 07/2009 MD 6.010.900.000 Nacional Meta - 859.019.665 1 . 11 9 . 0 9 7 . 1 4 8 1.007.880.285
Emprego Geral (Projeto H-X BR) (unidade) 06/2016 50 - - 3 4

RETIFICAÇÃO

LEI No- 11.951, DE 24 DE JUNHO DE 2009
(Publicada no Diário Oficial de 25 de junho de 2009, Seção 1)

Na página 1, 2ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio
Lula da Silva e José Gomes Temporão.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 6.883, DE 25 DE JUNHO DE 2009

Regulamenta a Lei no 11.279, de 9 de fe-
vereiro de 2006, que dispõe sobre o ensino
na Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 27 da Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1o O Sistema de Ensino Naval (SEN) tem por finalidade
capacitar o pessoal militar e civil para o desempenho, na paz e na
guerra, dos cargos e funções previstos na organização da Marinha.

Art. 2o O ensino na Marinha obedecerá a processo de edu-
cação contínuo e progressivo, com características próprias, constan-
temente atualizado e aprimorado, desde a formação inicial até os
níveis mais elevados de qualificação, visando prover o pessoal da
Marinha do conhecimento básico, profissional e militar-naval ne-
cessário ao cumprimento de sua missão constitucional.

Parágrafo único. O processo de educação referenciado no
caput atenderá a sucessão periódica de estudos e práticas, com exi-
gências sempre crescentes, desde a iniciação até os padrões mais
apurados da técnica, da aptidão e da cultura profissional e geral.

Art. 3o O adestramento não faz parte do processo do ensino
naval.

Parágrafo único. O adestramento não tem a conotação de
curso ou estágio, mas de exercício e faina, sendo programado de
acordo com as necessidades e as instruções em vigor na Marinha.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ENSINO

Seção I
Dos Cursos

Art. 4o O SEN abrange diferentes tipos de cursos, de acordo
com as finalidades descritas no art. 7o da Lei no 11.279, de 9 de fevereiro
de 2006, com estruturas, durações e regimes adequados aos objetivos,
ao nível de ensino e à execução flexível dos respectivos currículos.

Art. 5o São ainda consideradas atividades de ensino naval:

I - estágios realizados em Organizações Militares (OM), a
bordo ou em terra, que, por compreenderem o ensino sistemático de
disciplinas, com estrutura curricular, possam ter equivalência a cur-
sos, conforme vier a ser estabelecido nos documentos normativos de
âmbito naval;

II - estágios inicial e de aplicação, realizados nas OM, a
bordo ou em terra, logo após a conclusão de cursos que conferem
profissionalização, visando à aplicação prática dos conhecimentos
recebidos, por meio da execução das tarefas técnico-profissionais; e

III - cursos e estágios julgados de interesse da Marinha,
realizados por militares em organizações extra-Marinha, militares ou
civis, nacionais ou estrangeiras.

Art. 6o O Comandante da Marinha, por imposição das ne-
cessidades do serviço naval, determinará a realização de cursos com
o propósito de qualificar o pessoal para o exercício de funções téc-
nicas de ensino, pesquisa, desenvolvimento de projetos, ou, ainda, de
tarefas de manutenção e reparo nos seus mais altos escalões, dentro
das finalidades especificadas no art. 7o da Lei no 11.279, de 2006, e
nos vários níveis de ensino.

Art. 7o As condições para a matrícula e demais atos ad-
ministrativos, prestação de exames psicológicos, avaliação do apro-
veitamento e conclusão nos diversos cursos encontram-se discipli-
nadas em atos do Comandante da Marinha, nas normas específicas e
nos currículos dos respectivos cursos.

Parágrafo único. Os exames psicológicos aplicados no de-
correr dos processos seletivos para o ingresso na Marinha do Brasil
(MB) terão caráter eliminatório.

Art. 8o Na organização dos cursos, devem ser considerados,
entre outros, os seguintes condicionantes:

I - objetivo a ser alcançado;

II - desenvolvimento da ciência e da tecnologia;

III - perfil profissional dos Oficiais ou Relações das Tarefas
Técnico-Profissionais das Praças;

IV - pré-requisitos exigidos dos alunos;

V - tipo do ensino a ser ministrado;

VI - disciplinas e práticas educativas;

VII - atividades complementares;

VIII - duração do curso;

IX - avaliação do rendimento da aprendizagem; e

X - avaliação do desempenho dos alunos nos estágios a que
tiverem sido submetidos.

Art. 9o A divulgação do planejamento dos cursos e das de-
mais atividades de ensino que integram o SEN será feita, anualmente,
por meio do Plano Geral de Instrução (PGI) elaborado pela Diretoria
de Ensino da Marinha.

Seção II
Da Equivalência de Estudos

Art. 10. Os cursos do SEN, quando concluídos com apro-
veitamento, conferem certificados ou diplomas com validade nacio-
nal, ficando assegurada a equivalência a cursos civis, de acordo com
as normas fixadas pelos sistemas de ensino, nos seguintes níveis:

I - Educação Básica: Curso de Preparação de Aspirantes -
confere certificado equivalente ao do ensino médio;

II - Educação Profissional: Cursos de Aperfeiçoamento para
Praças - conferem diploma equivalente ao curso técnico de nível
médio; e

III - Educação Superior:

a) Cursos de Graduação de Oficiais - conferem diploma com
a titulação de Bacharel em Ciências Navais e com diferentes ha-
bilitações dentro da mesma carreira, sendo reconhecido como curso
de educação superior;

b) Cursos de Aperfeiçoamento para Oficiais - conferem di-
ploma de aperfeiçoamento, equivalente, em nível, aos cursos de pós-
graduação lato sensu; e

c) Cursos de Altos Estudos Militares - conferem diploma de
pós-graduação, equivalente, em nível, aos cursos de pós-graduação
stricto sensu, com as seguintes titulações:

1. Curso de Estado-Maior para Oficiais Superiores (C-
EMOS) - Mestrado em Ciências Navais; e

2. Curso de Política e Estratégia Marítimas (C-PEM) - Dou-
torado em Ciências Navais.

Art. 11. Fica reservado à Marinha o direito de estabelecer a
equivalência e a equiparação, em âmbito naval, dos cursos realizados
em estabelecimentos e instituições civis e militares externos, para fins
exclusivos de carreira.

CAPÍTULO III
DO ENSINO PARA O PESSOAL DA RESERVA

Art. 12. O pessoal da reserva realizará estudos teóricos e
práticos, sob a forma de cursos e estágios.

Art. 13. O recrutamento e as condições de matrícula do
pessoal da reserva são regidos pela legislação do serviço militar e por
normas específicas da Marinha.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA, DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO

Art. 14. Cabe ao Comandante da Marinha estabelecer a Po-
lítica de Ensino da Marinha, baixando diretrizes à Diretoria-Geral do
Pessoal da Marinha.

Art. 15. O Comandante da Marinha pode delegar as com-
petências relacionadas nos incisos II a VI do art. 14 da Lei no 11 . 2 7 9 ,
de 2006.




